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SEÇÃO 1	 7867

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 480,
de 27 de abril de 1994.

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

Brasília, 27 de raio	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Beni Veras

Romildo Canhim

ANEXO I

Rre. 14 os, 'saiJa Erov1.43,5,, n7

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

DENOMINAÇÃO SITUAÇÃO
D.L. 2346

SITUAÇÃO
ANTERIOR

SITUAÇÃO
NOVA

ANAI.ISTA Dl:FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 4500

TÉCNICO DF. FINANÇAS E CONTROLE 4000 2444 2500

TOTAI, 7000 3901 7000

ANEXO II

d'r d 2: 4s

DISTRIBUIÇÃO DE CARGOS

DAS QTE. TOTAL DENOMINAÇÃO

1014 1 1 Secretário Federal de Controle
101.6 I 1 Secretário de Coordenaçao e Controle dm Empresas Estalais

101.5 6 6 DIrciores dc Departamento

101.4 22 4 Coordenadores Gerais
18 Delegados Regionais

101.3 34 34 Coordenadores

101.2 16 16 Chefes de Divisáre

TOTAL 80

OEDIDA 7500150858 N o 508, GE 27 G6 MAIO DE 1994

Concede abono especial aos servidores públicos civis e
militares da Administração Federal direta, autárquica e
fundacional c dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força dotei:

Art. I° É concedido, aos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, da
Administração Federai direta, autárquica e fundacional, abono especial de cinco por cento, calculado
sobre o vencimento ou soldo vigentes no mês de fevereiro de 1994.

Ar- 2° O abono a que se refere o artigo anterior será devido exclusivamente os ;As de
fevereiro de 1994, não servindo de base de cálculo para nenhuma gratificação ou adicional.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisária n° 481, de
28 de abril de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data dessa publicação.

Brasília, 27 de maio	 de 1994: 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

Arnaldo Leite Pereira
Romildo Canhirn

MEDIDA PROVISCRIA N 4 508, DE 27 GE MAIO DE 1094

Autoriza a contratação de fabricação de papel.moeda, c
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atnbuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provis6ria, com forçado lei:

Art, I° O Banco Central do Brasil fica autorizado a contratar, independentemente de
procedimento licitatório, empresas estrangeiras para impressão de cédulas do novo padrão monetário.
nas quantidades necessárias â fase inicial de substituição do meio circulante, observado o limite global
máximo de um bilhão e quiolaaaos milhões de unidades.

Art. 2° A Casa da Moeda do Brasil poderá, na fase de implantação do novo padrão
monetário, contratar empresas estrangeiras para confecção de chapas impressoras, dispensado.
igualmente, o procedimento licitatório.

Art. 3. O Banco Centrai do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil ficam autorizados a
firmar, diretamente com os fabricantes, os contratos de fornecimento, bem como a contratar, no País ou
no exterior, o transporte e o seguro desses valores, dispensado. em ambos os casos, o procedimento
licitatório.

§ 1° Para o recebimento e conseqUente ingresso no País dos produtos de que trata este
artigo, ficam o Banco Central do Brasil e a Casa da Moeda do Brasil dispensados das correspondentes
guias de importação.

§ 2° Sobre os produtos importados nos termos desta Medida Provisória não incidirá
qualquer tipo de tributação. devendo ser providenciada, pelas autoridades competentes. a sua imediata
liberação alfandegária.

Art. 4° Para o desenvolvimento das negociações com os fabricantes estrangeiros será
constituída, pelo Ministro da Fazenda. comissão especial de compras, comprara de servidores do Banco
Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil.

Art. 5° A Casa da Moeda do Brasil, obedecidas as normas gerais fixadas pela Lei n°
8.745, de 9 de dezembro de 1993, fica autorizada a contratar, pelo prazo de seis meses, até 150
servidores.

Parágrafo ártico. A remuneração do pessoal contratado nos termos deste artigo será
fixada com observáncia do disposto no inciso II do art. 70 da Leis' 8.745, de 1993.

Art. 6" As despesas decorrentes desta aledida Provisória correrão por conta de recursos
orçamentários do Banco Central do Brasil e da Casa da Moeda do Brasil.

Art. 7° Ficam consalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 483, de
28 de abril de 1994.

Art. 8" Esta Medida Pioviséna entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de	 maio	 de 1994; 173° da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Mensagem n° 411

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° I I, de 1994, que "Dispõe sobre
o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real
de Valor - URV e da outras providências".

O veto incide sobre o § 2° do art. 160 art. 41.

Parágrafo 2° do Artj.§.

"An. 16. 	

§ 2° Nas operações referidas no inciso IV. a atualização monetária aplicada àqueles
contratos será equivalente 3 dos preços mínimos em vigor para os produtores agrícolas."

Ouvido. o Ministério da Fazenda assim se manifestou:

"O parágrafo 20 do artigo 16 do PLV n° 11/94, na forma como estai redigido, inclui
os contratos já assinados, interferindo em atos juridicamente perfeitos, contrariando
jurisprudência consagrada pelo STF, que rejeita a "quebra de contratos" (ofensa ao ato
jurídico perfeito - art. 5°, inciso XXXVI. (ia Constituição Federal).


